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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABAI.IIO 	 ------------------------ 

SI 	- 
3a R E G 1 A O  

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

RECDO. - 

Cr$ 

AUTUAÇÃO 

Aos 	dias do mês dc 

do ano de 	 na Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de 	 autuo a 

TL 	.). 

quesegue 	 .................................................................... 

.. 
Chefe da Secretaria 

MOD. 1 



Victor Gonçalves e Gonçalo Bezerra Lima 
Advo gados 

Av. Tocaritiris, .52 e Av. AnharigLiera, 78 - 1.' andar - sala 9 - Goiânia - Go. 

...J HC 	J. 	JLUT.t 	.i 	 d' 

	

de G-oiania. 	
GOIÂNIÃ  

olo  

FE:.y4 	 :. •. 

JUSTIÇA DO TRLL.HO 

Diz H 	i 	d 	j 	X.4.X.X,. .Y.: 	 '.. 

, brasileiro 	... , residente e domici- 

liadonesta 	Capital 	à 	...................... ................................................................................ 
., pelos advogados, abaixo-assinados (mandato junto) ins-

critos na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de Goiás sob os n.o 

913 e 1.152 de ordem, que vem muito respeitosamento frente a V. 

Excia. oferecer ação reclamatória contra a 	............. .. ... ........... 

,---------------- - - . ................... .,. 	 ........................................................... sediadaà 

. ...................................................... .......... 	. .................................... ...........e 	assim 	o 	faz 	pelos 	fatos 

e fundamentos seguintes: 

Que, o reclamaNkVO  foi admitido pela reclamada  
-e despedido injustamente em .1 ...........e seu salário 

era de Qr$............................................................................com  uma remuneração mensal de 

Cr$................................................................................. 1 .............................. 
Que, ao ser despedido não recebeu .......... 

..._.:........................................... ......... 

	

,;..K. 	 ........ x.K.x. 
Que, 	... 

A 	 À 	 1 

DO EXPOSTO, com fundamento nos artigos 

da C.L.T. e lei n.° 4.090 requer respeitosamen-te a notifi-

cação da firma reclamada para comparecer em audiência a ser previ-

amante designada, conteste a obrigação, se quiser, sob pena de 

revelia e, afinal, condenada no pagamento das parcelas seguintes: 

Avisoprèvio ( .................................................................................................. .................) Cr .......... 

Indenização( .................................................................................................................) 	Cr$ ... .............................. 
13 .o 	salário 	....................... . ...................... .............................................................. ......... ) 	Cr$..................... 7 ............ 
Fériasem 	dôbro 	( ............... ......... .... .............................................. .......... ......................... ) Cr$ 
Fériassimples 	( ............................... ........  ...... ....... ........................................................ ) 	Cr 

Férias proporcionais( ) cr$.................................. 
Saláriosretidos 	( ............................................. ..................... ................ ........................... 	 ) 	Cr$................................... 
Repouso 	S. 	Remunerado 	( 	2"../...... ....... .....Y................................................) 	Cr$ ................................ 

TOTAL Cr$ .7. ..... ...... 7.......... 
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Protesta por todós os meios do provas em direito permi- 
tidas, desde já requero depoimento pessoal da reclamada, testemu-
nhas, pricias, etc. 

Ainda, pelo pagamento em audiencia das parcelas corres- 
pondentes a sal4rio, caso haja, sob pena do pagamento em dobro UOX 

vi do artigo 467 da C. L. T. 

Nóstes tôrmos, 
P. deferimento. 

Gol 	a 21 2e no ombro de 1956. 
pp 



a 

	

Á,  

Pelo presente instrwnento particular de pra-

curaço,eu Dma do Carmo,hrasiieiro,sapoteiro,casado,residente 

e domiciliado nesta Capitol,nomeio e constituo meus bastantes 

procuradores,os Srs.Drs.Víctor Gonçalves e Gonçalo Dezerra Lima 

brasileiros,casados,advogados,resientee e domiciliados nesta 

para com poderes da Clusula 'AD-JUDITIA',e o fim especial 	de 

propor aço reclainat6ria,contra a firrnaCALÇADOS NEUZA",estabe 

lecida nesta Oapitat,podendo para tal fim,arrolar testemunhas 

inuerir,dar uitaço,promover juntada de documentos,recorrer; 

a todo e qualcuer pronunciamento ou sentença,receher ãinheiro 

fazer ac6rdo,tranzigir e também substabelecer. 

Goinia,21 de novembro de 1966 



CRTI DAO 

	

Cortiico qu foi 	:no o 	23 áorc 	jníiro 

1.963, 	13 hor 	 n 	cinco rinuto, 	r 1zc6 •. 

uáinci 	9, n st& 	o rec1r'*nt foi p 	o1rid 	oLificio 

(oii., 22 áO novr.bro i,9 1.966 

j Jpir N. 

( 	y' 	Chf & Secrtria 



1•  
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILtAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr. C1çaIo& 1uza. 

Av. 	 uQ 365- 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

Di*o 

FicaV. 3a notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, a  

às13,45Ltr43 qij -rm. ta • pjpc 	 ) horas do dia 23 
(vit i tr 	 )do mês de j*iro 	 para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

Onão comparecimento d e V.3.aà r efe r idaau diê n ci a  importaráo 

julgamento da questão à. sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S .a estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer. 

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

Gpj14j 	13 	 de 	 de 19 66 

7 	CHEFE DA SECRIrARIA 

Cerfico que er..de .... 

foi expetUi 	i H!!,' ) 	 '4(J( 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

MODÊLO 4 
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MINISTÉRIO O TRAEALHO, INDUSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÉRMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA 

dias do mês 	 ...................... do ano de mil novecentos 

e ....... . , nesta cidade de .......... 	 ás..j.Zhoras, 

na sala de audiências desta junta, 	esente o Reclamante...iX.Q .... ..Q .....alQ• ... r.p2 

açyc•g •.Dr .Gona1.B. .LLraa 
(Rapresentaço quando houver) 

e 	o Reclamado 
ausente 

............................... . ......................... , 	no se tendo realizado 
(Representação quando houver) 

a audiência para apreciag.o da reclamaç.o pelo primeiro apresentada contra o se- 

gundo, em raz.o 	 •... •d..Q..nQ 	 .............. ficou marcada 

nova audiência para o dia ... 3°. ....... de. ........ . Q.Ç?L.7....... .. ........... . horas. 

Pelo que eu, secretário, lavrei o presente têrmo. 

L 
SeoretáriQ 

TÊRMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIAS O. M. T. - 62 	 Imp. Nac)onal - 13.119 
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PODER JUDICIÁRIO 	 - 2 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr. dalçados Neuza — Oliveiro de Morais 

Quadra 40—C lote 2 —Praça R. Coimbra - Cid 	tardim 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

Dino do Carmo 

FicaV. 3•a notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, 	 Praça Cívica n° 9 

às_14,QO( Catorze ioras 	) horas do dia3O 
trint 	________ )clo mês de 	rnaiço-1967 	para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. sa  oferecer as provas que julgar 
o 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

Onão comparecimento de V.S.aà referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. Sa estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

26 de jflciro 	 _ de 19 67 
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- CHEFE DA SCRETARIA 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3.1 REGIÂO 

AVISO DE  
limo. Sr. 

aLçauo Teuza —Oliveiro de Morais 
Quara 40—O7ZLote 2 
rr,a a. 'oimbra - cdaae»iiç 

£ 
T 

Mod. 19 
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Mir ANOTAÇOES DO SERVIDOR DO CORREIO: 

Não sendo encontrado o destinatário, ou no caso de recusa do recebimento, 

Fica o Correio obrigado, sob pena de responsabilidade do servidor, a devolver 

esta no prazo de 48 horas, tudo na Forma da lei - Artigo 774, da C. L. T. 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA 

Aos ...T/- -- ....... dias do mês de -------------- ------//------------------------ do ano de mil novecentos 

e .... ...... ...........nesta 	cidade 	de...........  ---------- ...  --------- .......-------- .---------- ... àS -------- ----- ----horas, 	na sala 	de 

audiencia desta Junta, 	
presente- 

 o Reclamante -.----- - ---- ----------- ----------------- ----- ---- ---------------- ------------------- --- 
ausente - 

(Representação quando houver) 

flt- 
e -------  

ausente 	
o 	Reclamado....................... ..  ....... ....... ....................... .................................... ...................... ................... 

..... .... ......... ................ ———— ......... ......... ........................não se tendo podido realizar 
(Representaçfio quando houver) 

a audiência para apreciação da reclamação pelo primeiro apresentada contra o se-

gundo, em razão de--- --------------------------------------------------------------  ---------- -------------------- ------------ e ficou marcada 

nova audiência para o dialI-  ....... de ......... -------------------------............. -- ..... às-l.i/.-,-I . ....horas. 

Pelo que eu, secretário, lavrei o presente termo. 

...............

------ 

Secretário / 

(4 	.7 LL 

a 

!mp. Nac. - 13.119 
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PODER JTJDICIRIO 

JUSTIÇA DO TPLkBALHO 

3Íà REGLO 

JUNTA DE CCNCILIAÇO E JULANTO 

DE 

P ro c • nQ JC J  

Aos 	1L dias do •iflS de _ 	__do ano de1 

nesta cidade de 	Goiânia 	 à s 	horas, na 

sala de audincias desta Junta, no tendo comparecido o Recte. 

Dr.o do Carmo 
depois de decorrido o prazo de tolerância de 10 minutos, para 

instruço e julgamento da rec1amaço, relativa a 

foi, pelo Presidente g  mandada arquivar a reclamaçO, nos trrnos 

do art. 8L4 da CLT. 

As custas, no total de $j 	 serão pagas 

sabre a importância de 

, valor do pedido ( ou valor dado ao processo 

pelo Presidente). 

Do que, para constar, fo 

vai assinado pelos membros da 

Custas, no valor de NCr$12,17, 

da 1e5  

lavrado o presente trmo, que 

nta, pelo Chëfe d_ecretaria. 

e-4spenad s na forrra 

Juiz Prsidet  

•( 

Vogal dos Empregadores 

• 	dosEpredoS 

Chefe de Secreta ia 

.- --- 
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